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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	10943.000054/2007-63 

Recurso n° 	247.466  Voluntário  

Acórdão n° 	2302-00.615 — 3' Câmara  / 2 Turma Ordinária 

Sessão de 	22 de setembro de 2010 

Matéria 	REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO 

Recorrente 	PROVECTUS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período  de apuração: 01/11/2004 a 31/12/2005 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU DE ATO NORMATIVO. 
RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA.  

Escapa à competência deste Colegiado a declaração, bem como o 
reconhecimento, de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo, eis que 
tal atribuição foi reservada, com exclusividade, pela Constituição Federal, ao 
Poder Judiciário. 

JUROS E MULTA MORATÓRIA.  INCIDÊNCIA.  As contribuições sociais 
e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação 
fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam 
sujeitas à incidência de juros e de multa moratória, nos termos dos artigos 34 
e 35 da Lei n°8.212/91, respectivamente. 

TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. Ê  cabível  a 
cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a Unido decorrentes de 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - Selic para  títulos  federais. 

Recurso Voluntário Negado 

Crédito Tributário Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3' Camara / /a Turma Ordinária da Segunda 
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos dos presentes, em negar provimento ao 
recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julg do. Ausente o 
Conselheiro Rogério de Lélis Pinto (suplente). 



Presidente 

ARLINDO DA SILVA - Relator. 

Participaram do presente julgamento, os conselheiros: Liege Lacroix 
Thomasi, Eduardo Oliveira (suplente), Arlindo Costa e Silva, Thiago D'Avila Melo Fernandes 
e Marco André Ramos Vieira (presidente). 

Relatório 

Período  de apuração MPF : 01/11/2004 a 31/12/2005 

Período  de apuração do débito: 01/11/2004 a 31/12/2005 

Data da lavratura da NFLD : 30/03/2006 

Data da Ciência da NFLD: 03/04/2006 

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD lavrada em 
face da recorrente em referência, compreendendo as seguintes contribuições sociais: 

• Contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social, a cargo 
dos segurados empregados, incidentes sobre os seus respectivos  salários  
de contribuição mensais .— Artigos 20 e 30, I, 'a' ambos da Lei n° 
8.212/91; 

• Contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social, a cargo 
da empresa, incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do mês, aos segurados 
empregados — Art. 22, I da Lei n° 8.212/91. 

• Contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social, a cargo 
da empresa, incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas 
a qualquer titulo, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes 
individuais que lhe prestaram serviços — Art. 22, III da Lei n° 8.212/91. 

• Contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social, a cargo 
dos segurados contribuintes individuais, incidentes sobre as suas 
respectivas remunerações - art. 4° da Lei n° 10.666/2003. 

• Contribuições sociais destinadas ao financiamento dos beneficios 
concedidos em  razão  do grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 
empregados — Art. 22. II da Lei n°8.212/91. 

• Contribuições sociais destinadas a outras entidades e fundos, a saber, 
Salário Educação (2,5%); INCRA (0,2%); SESI (1,5%); SENAI (1,0%) e 
SEBRAE (0,6%). 
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As supra referidas contribuições sociais, conforme delineado no Relatório 
Fiscal a fls. 30/31, incidem sobre o Salário  de Contribuição de segurados empregados e sobre a 
remuneração a titulo de pro labore paga aos sócios gerentes, nas competências 11/2004 a 
12/2005, inclusive, o decimo terceiro  salário  de 2004 e 2005, conforme informado nas Folhas 
de Pagamento e Guias de Recolhimento do FGTS e Informações  à  Previdência  Social — GFIP. 

Relata o auditor fiscal notificante que os fatos geradores que deram origem 
ao presente crédito tributário foram apurados a partir da  análise  dos seguintes documentos : 

• Folhas de Pagamento de  Salários  dos Empregados e dos Contribuintes 
Individuais - sócios-gerentes; 

• GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações a 
Previdência Social, 

• Dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais 
CNIS/GFIP do Sistema da Previdência Social; 

Informa o auditor fiscal notificante que as Guias da Previdência Social - GPS 
apresentadas pela Empresa e confirmadas no Sistema do INSS, foram devidamente 
consideradas na apuração do debito, conforme Relatório de Apropriação de Documentos 
Apresentados — RADA, a fls. 17/21. 

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo 
apresentou impugnação a fls. 32/52. 

A Delegacia da Receita Previdencidria em Sao Bernardo do Campo/SP 
lavrou  Decisão-Notificação (DN), a fls. 91/98, julgando procedente a Notificação Fiscal e 
mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

0 Sujeito Passivo foi cientificado da  decisão  de 1" Instância no dias 18 de 
abril de 2007, conforme Aviso de Recebimento – AR, a fl. 103. 

Inconformada com a decisão exarada pelo  órgão  administrativo julgador a 
quo, o ora recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 105/117, respaldando sua contrariedade 
em argumentação desenvolvida nos seguintes termos: 

• Que a Taxa SELIC constitui-se efetiva e verdadeira taxa de juros 
remuneratórios, não podendo ser utilizada para a fixação de juros de mora 
relativos a tributos pagos em atraso. 

• Que é inconstitucional a imputação simultânea de juros de mora 
conjuntamente com a multa de mora: 

Ao fim, requer que o presente recurso seja julgado procedente, anulando-se a 
NFLD ora em exame. 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 



Voto 

Conselheiro ARL1NDO DA COSTA E SILVA, Relator 

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

0 sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da  decisão  recorrida 
em 18/04/2007, quarta-feira, iniciando-se pois o decurso do prazo recursal na quinta-feira 
seguinte, diga-se, 19/04/2007. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 18 de 
maio do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso. Dele conheço. 

Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente a  análise  
do mérito. 

2. DO MÉRITO 

O  recorrente alega que a taxa SELIC constitui-se efetiva e verdadeira taxa de 
juros remuneratórios, não podendo ser utilizada para a fixação de juros de mora relativos a 
tributos pagos em atraso. Aduz ainda que a imputação  simultânea  de juros de mora 
conjuntamente com a multa de mora é inconstitucional. 

0 apelo do recorrente não merece prosperar. 

A parcela de juros inseridos no montante do crédito consolidado foi apurada 
em estrita  observância  as disposições  estabelecidas  pelo art. 161 do CTN. 

Códijo  Tributário  Nacional - CTN 

Art. 161. 0 crédito não integralmente pago no vencimento 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da falta, sem prejuízo  da imposição das penalidades  cabíveis e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária. 

§1" Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados ã taxa de um por cento ao  mês. 

Cumpre ressaltar que o percentual previsto no  parágrafo  primeiro acima 
transcrito sera o aplicável se a lei não dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da 
seguridade social disciplinou inteiramente a matéria relativa aos acessórios financeiros do 
crédito previdencidrio em constituição e de forma distinta, devendo esta ser observada em 
detrimento do percentual previsto no §1" do art. 161 do CTN. 

Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4a Regido ao 
proferir, ipsis litteris: "Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de 
caráter complementar, não proibe a capitalização de juros nem limita a sua cobrança ao 
patamar de 1% ao 771êS. pois o art. 161, §1" desse diploma legal prevê que essa taxa de juros 
somente será aplicada se a lei não dispuser de modo contrário. Assim, não tendo o Código 
Tributário Nacional determinado a necessidade de lei complementar, pode a lei ordinária 
fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1" do CTN, donde se conclui 
que a incidência  da SELIC sobre os  créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo 
próprio (lei ordinária) sem importar qualquer afronta à Constituição Federal" (TRF- 
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Região, Apelação  Cível 200471100006514, Rel. Alvaro Eduardo Junqueira; la Turma; DJ de 
1510612005, p. 552). 

Com efeito, as contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade 
social  estão  sujeitas não só à incidência de multa moratória, como também de juros 
computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC, nos termos do art. 34 da Lei n° 8.212/91 que, pela sua  importância  ao deslinde da 
questão, o transcrevemos a seguir, com a redação vigente a  época  da lavratura do presente 
débito. 

Lei n°8.212, de 24 de Mho de 1991  

Art. 34. As contribuições sociais e outras importáncias 
arrecadadas pelo INSS, incluirias ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que 
se refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de junho de 1995, 
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de 
caráter irreleváveL (Restabelecido com redação alterada peht 
MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97) 
(grifos nossos) 

A  matéria  relativa a. incidência da taxa SELIC já foi bater as portas da 
Suprema Corte de  Justiça,  que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante 
ressai do julgado a seguir ementado: 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA 
TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO. 

1. 0 artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos 170 

vencimento serão acrescidos de juros de  mora calculados  à taxa 
de 1%, ressalvando, expressamente, em seu  parágrafo primeiro, 
a possibilidade de sua regulamentação por lei extravagante, o 
que ocorre no caso dos créditos tributários, em que ct Lei 
9.065/95 prevê a cobrança de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de  Liquida cão e de Custódia - 
SELIC para  títulos federais (art. 13). 

2. Diante dai  previsão  legal e considerando que a mora é 
calculada de acordo coin a legislação vigente à época de sua 
apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC 
sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou  que  foram 
objeto de parcelamento administrativo. 

3. Também , há de se considerar que os contribuintes têm 
postulado a utilização da Taxa SELIC na compensacdo e 
repetição dos indébitos tributários de que são credores. Assim, 
reconhecida a legalidade da incidência  da Taxa SELIC  em, favor 
dos contribuintes, do mesmo nzodo deve ser aplicada na 
cobrança do crédito fiscal diante do principio da iS0170717ia. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento. STJ - 
EREsp n" 396.554/SC, Rel. Min. TEOR1 ALBINO ZAVASCKI; I" 
SEÇÃO;  DJ 13/09/2004; p. 167. 

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes 
aprovou a  Súmula n° 03, nos seguintes termos: 



SÚMULA CARF N" 3  

cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para 
com a União decorrentes de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia — Selic para  títulos  federais. 

De outro canto, enfocando-se a questão da inconstitucionalidade aventada 
pelo recon-ente de um outro angulo, revela-se mais do que sabido que a declaração de 
inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa 
outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os 
agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas  funções  reservadas pelo 
Constituinte  Originário  ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva 
deste. 

Ademais, perfilhando idêntico entendimento corno o acima esposado, a 
Súmula  CARF n" 2, de  observância  vinculante, exorta não ser o CARF  órgão  competente para 
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Stimula CARF  1,02:  

O CARF acio é  competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributaria. 

Igualmente, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente 
vinculada â. Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora 
em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a  inobservância  desses comandos legais 
implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria 
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal. 

Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas 
pela legislação tributária em apreço, ate o presente momento, não foram ainda vitimadas de 
qualquer seqüela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na 
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos 
jurídicos  que lhe são  típicos.  

Desbastada nesses talhes a escultura  jurídica,  impedido se encontra este 
colegiado de apreciar tais alegações e propalar declarações de inconstitucionalidade, tão 
veementemente defendida pelo recorrente, atividade essa que somente poderia emergir do 
Poder  Judiciário.  

Dessarte, se nos afigura correta a incidência conjunta de multa de mora e 
juros moratórios à taxa SELIC, haja vista terem sido aplicados em conformidade com o 
comando imperativo fixado no art. 34 da Lei n°8.212/91 c.c. art. 161 caput e §1 0  do CTN. 

3. 	CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos,  CONHEÇO  do recurso voluntário para, no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

É como voto. 

 

ARLINDO DA OST SILVA - Relator 


